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INDICAÇÃO Nº -1.~-~_12ot7. RECEBE.M"OS 
Em, ~5;~ 1 o}- 1 I t 

0:-01oa;1o nfiq--~/u;;Jt/ 
CÂMARA MuNICIPAL DE. AFONSO CLÁUDIO 

· O Poder Legislativo Afonsoclaudense, atravé~; do 

Vereador ROMILDO VLASEIR ORTOLANI, infra-assinado, nos termos do§ 4°, do 

( ) art. 1.º e art. 192 do Regimento Interno (Resolução nº 001/2002), após dar ciência 
'-·' 

da presente proposição ··em · Sessão Plenária através da Mesa Diretora, vem 

INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Edélio Francis<?º· 

Guedes, para determinar· ao setor competente, a necessidade urgente de 

implantar três redutores de velocidade tipo· 1ombada na Avenida Marino Roncetti, 

situado no Bairro Campo Vinte, neste município, sendo, um na entrada da Loja 

Maçônica Cidade de Afonso Cláudio, um em frente à Associação Atlética do Banco 

do Brasil - AABB, e o último em frente çi residência do Sr. Sebastião Osório 

Ferreira, conhecido popularmente como Zozó. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação objetiva intermediar as 

reivindicações feitas por diversos munícipes, que alegam que o trânsito de 

veículos e motos flui em velocidade elevada no local, colocando em risco a 

integridade física dos pedestres, especialmente dezenas de transeuntes que 

utilizam aquela via para fazer caminhadas. 

Ressaltamos que na referida via existe, grande fluxo 

de veículos e motos em razão de ser um trecho da via principal que corta nósso 

município. Portanto, a construção de quebra-molas naquela localidade·, em muito 

contribuirá no sentido de reduzir a velocidade dos veículos, proporcionando maior ·. 
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segurança aos moradores e as pessoas que frequentam os empreendimentos 

existentes na extensão daquela avenida. 

Vale frisar que após a colocação da lombada, é 

imprescindível que o Departamento de Trânsito indique corretamente o obstáculo 

com placas e sinalização de solo para correta orientação dos motoristas. 

Assim sendo, diante dos motivos apresentados e da 

real necessidade, esperamos que o Senhor Prefeito Municipal, estude a viabilidade 

de acatar e atender a presente propositura. 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, /)Q de ~~ de 2017. 

~LLAN1 
Vereador 
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